
 

 
Praça XV de Novembro, nº. 676, Centro – Valença-RJ – CEP 27.600-000 – CNPJ: 39.756.648/0001-28 

                                                                

 

 

                                                                  CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

 

                                                                                                Estado do Rio de Janeiro 

 

LEI N.º 3.480/2023 

06 de Junho de 2023 

Autor: Vereador Ailton Geraldo Batista da Silva 

 

EMENTA: Dispõe sobre o Censo Animal, visando o 

controle populacional de animais domésticos, bem 

como o aprimoramento das ações de proteção, defesa 
e bem estar animal.  

 

 
A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Valença, o programa permanente Censo 

Municipal de Animais Domésticos, visando ao censo estatístico de animais domésticos, com 

intuito de localizar, cadastrar e orientar os proprietários desses animais sobre os cuidados e 

controle de zoonoses em seu território urbano e rural, bem como para embasar as ações futuras 

de saúde pública, como campanhas de castração e vacinação em massa. 

Art. 2º - O censo amostral tem como objetivo promover o levantamento de dados e, a 

partir desses dados, realizar direcionamentos das políticas públicas voltadas aos animais. 

Art. 3º - A realização deste Censo caberá à Secretaria de Saúde, que deverá efetivá-lo 

bianualmente (a cada dois anos), através de agentes designados, podendo ser aproveitados 

aqueles já utilizados em outros programas, que realizam visitas periódicas nas residências do 

município. 

Parágrafo Único – O Município fica autorizado a fazer parcerias com universidades, 

entidades sem fins lucrativos e protetores de animais. 

Art. 4º - Os agentes designados, em suas visitas domiciliares, deverão preencher 

questionário padronizado e distribuído pela Secretaria de Saúde, contendo, no mínimo, os 

seguintes itens: 

a) Número de animais de estimação; 

b) Sexo (macho ou fêmea); 

c) Condição reprodutiva (esterilizado ou não); 

d) Identificação do visitador; 

e) Tipo de alimentação e período em que é fornecida; 

f) Condições de abrigo; 

g) Espécie e idade de cada animal; 

h) Condição de vacinação (vacinado ou não). 

Art. 5º - Os custos de execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 06 de Junho de 2023. 
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 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as 

devidas publicações. 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 

Luiz Fernando Furtado da Graça - Prefeito Municipal 
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